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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 2363 DE 4 DE DEZEMBRO DE 1 964 • 

Abre crédito especial de ~$ ..... 
24.000.000,00, para os fins que menciona • 

@ @@Wíllj>J!lJ©@] LÇ)@' ~~1J'!lJ©© '0rn 1MI$,1J'@ ([;:M~$@ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre 
ta e eu sanciono a seguinte lei : 

Artigo lº - Fica aberto, no Tesouro do Estado, pela Se 
cretaria da Agricultura, Indústria, Comércio, Viação e Obras PÚ -
blicas, o crédito especial de ~$ 24.000.000,00 (vinte e quatro mi 

lhôes de cruzeiros), para atender os seguintes pagamentos: 

1 - Reforma do Grupo Escolar Espiridião 
Marques, da cidade de C~ceres •.•••• ~$ 5.500.000,00 

2 - Reforma do Grupo Escolar Luiz de Al 
buquerque, da cidade de Corumbá •••• 

3 - A Prefeitura Municipal de Tesouro , 
para ampliação no serviço de abaste 

cimento de água •••••••••••••••••••• 
4 - construção da Cadeia PÚblica no Dis 

tri to de Paz de Mimoso, m1.Ulicípio 

de Santo AntonLo de Leverger ••.••.• 

5 - Auxílio ao Educand~rio Cônego Maria 
Fusco, para custeio de sua manuten -çao •••••••••..•••••.••••••••••...•• 

" 10.000.000,00 

" 5.000.000,00 

" 3.000.000,00 

" 500.000,00 
Artigo 22 - A despesa decorrente da execução da prese~ 

te lei, correrá à conta do excesso de arrecadação que os índices­

técnicos autorizam prever no presente exercício, e independende­

de registro prévio no Tribunal de Contas • 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, de dezembro de 

1 964, 143Q da Independência e 76º da República . 
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